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Rapas	 •
Reeerreade	 TOIECRED LIDA.

• esemerith	 DR1 em São Paulo - SP

Assunto: Imposto sobre Operações -de Crédito, Câmbio e Seguros ou
relativas a Tittdos os Valores Mobiliários - /OF

Período de -apuração: 01/01/1998 a 31/12/1998

• Ementar PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.

Não provada a violação das disposições comidas no art. 142 do CTN c
arte. 10 e 59 do Decreto ne 70.235/72, não há que se falar em nulidade do
lançamento e de decisão de primeira instância.

DECADÊNCIA. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO.

Nós tributos lançados por homologação o início do prazo decadencial é o
da data da ocorrência do fato gerador do tributo, exceto se for comprovada
a ocorrência de dolo, fraude ou simulação; conforme o disposto no § 42 do
art. 150 do CIN. Nesta hipótese, aplica-se o disposto no art. 173, inciso I,
também do CIN.
UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF. APURAÇÃO DE OUTROS
TRIBUTOS. RETROATIVIDADE.

Com: a nova redação do art. 32 do art. 11 da Lei n't 9.311/96, dada pelo art.
1 2 da Lei 010.174/2001, não existe mais a vedação de utilização de dados
da CPMF para apuração de outros tributos. Novos critérios de apuração ou
processos de fiscalização eu ampliados os poderes de investigação das
autoridades administrativas. Possibilidade.

BASE DECÁLCULO. AL/QUOTA.

A base de cálculo do 1OF é o valor líquido da operação ca adiquota é de
0,0041% ao dia, conforme determina a legislação vigente à época da
ocorrência do fato gerador.

PENALIDADE. MULTA PROPORCIONAL.

Não cabe à autoridade julgadora declarar indevida a exigência de multa de
• oficio, quando configurados os pressupostos legais para sua imposição.
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• 4 "	 JUROS DE RitC-TXXÃYEITC. •
A-cobrança de detitos para com a Fazenda Nacional, após o vencimento, .
acrescido de juros moratórias calculados com base na taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, ampara-se ta
legislação tathniria e ao contraria as normas contidas no Código
tributário Nacional.
TRIBUTAÇÃO ~CA.
Aplica-se às exigências reflexas o ~O tratamento dispensado ao

• lançamento da exigência principal, em razão de soa intima relação de
• causa e efeito' .•

•

Recurso negado.

Vistos, re.latados e trucutidos es presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO '
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relatar. Os Conselheiros Fabiola Cassiano Keramidas e
Gustavo Vieira de Melo Monteiro votaram pelas conclusões.

e. • '4• Intui/ta-	 :
4 SEFA MARIA COELHO JtQU

Presidente

)1
41,	 —

W	 JOSÉ DA VA

Participem, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Mauricio Taveira e Silva, José
Antonio Francisco e Roberto Valioso (Suplente).
Ausente o Conselheiro Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça.

•
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Contra a empresa TOLI3CRED LIDA., já qualificada nos mãos, foi lavrado
auto de intação para exigir o pagamento de 10F, relativo ao período de 01/01/199$ a

	

31/12/199Z, tendo ema tísta .que a Fiscalização constatou falta de acolhimento do /OF	 •
incidente sobre operações de factoring aláo contabilizadas, conforme noticia o Termo de
Constatação fiscal de fis. 09/14.

O lançaras** é reitero da apuração de IR]'!, •cujo auto de isfração está sendo
controlado no PinCera nt 13925.000365/2003-13.

•
O valor do lançamento, incluindo juros de mora e multa de oficie aelificada,

marta a 11$ 51.212,96 (chntienta cantil,sal, setecentos e doze reais e noventa e seis centavos).

Inconformada coa a atuação a empresa interessada ingressam,
tempestivamente, com a impugnação de Os. 40/94, alegando, em apertada síntese, o seguinte

-cm sede preliminar

1.1 - que houve irregularidade na emissão do MPF, do MPF-C e de Intimações
• Fiscais (descumprimento de decisões judiciais, ausência de número de telefone -do chefe do
• AFRF, anistio a destempo, falta de ciência de prorrogação e ofensa ao princípio da segurança 	 • -4-

jurklica)
- •

	

L2 - vedação A utilização de dados da CE'MF para apuração de outros tributos 	 .•
(violação do signo bancário, não se aplicando, ao caso, a Lei ne 10.174/2001);

13 - °cones, a decadência de o Fisco proceder ao lançamento rdativo ao ano de • ,
• 199E, por ta ocorrido temscurso de mais de 5 anos entre a ocorrência do fato gerador e a

ciência da autuação;

1.4 - houve descumFimento de decisão judicial •que desautorizou a utilização
dos dados bancários e suspendeu o cumprimento de MPF;

• 2 - etaMt0 ao mérito:
•

2.1- apresenta contestação ao lançamento do MN, da CSLL e da Cofins;

2.2 - imprecisão do Fisco quanto ao valor a ser tributado. Os valores depositados
em conta carente não podem servir de base de cálculo para tributação, sem que o fisco
comprem que esses são renda pamívd de tributação;

2.3 - requer duição da taxa média considerada, de 8,36% ao mês para 6,26%
ao tta;

- - invoca o-PrinciPio ional'aa veAação da tributação para efeito de
confisco. Requer redução da multa de oficio, para que essa não ultrapasse 20% do valor do
tributo; e

el(‘	 tjátkfr.-

•
• •
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• 2.3 - que é inconstitucional a utilização da taxa Serie comg taxa de jures
• 4

moratórias. 	 •	 ,

	

.	 .
AS' Turma de Julgamento da DRS em São Paulo -SP jtaliottpxocedente o -

lançamento, nos termos de Acérdio DRY/SPOI n* 05.227, de 06/04/2004, cuja ementa abaixo
transcreva

?Ânsia Insto sobre Operadas de Crédito, Câmbio. Segares ou
adatirras e 17 n ou Valores Mobiliários -10F

Paris . de armação: 01/0111998 a 31/1211998

Ementa: „MANDADO DE PROCEDIMENTO ITSCÁL L(MPF).
~DE DE AfJP0 DE INFRAÇÃO. INOCORRÉTICIA.
Constituindo-se • MT em demento de controle da adminiaração
aribstdria, disciplinado par ao administrativo, eventual irregularidade
formar nele desatada não enseja a -nulidade do auto de infração, nem
de quaisquer Toras Fiscais lavrados por -agente fiscal campearitte

• pane proceder eto lançamento, atividade vinculada e obrigatória nos

•

•	 termos da lei.

PROCEDIMENTO FISCAL. SIGILO LUXURIO.
É inatacávd e exigência fiscal quando as informações barrarias
utilizadas me corso da fiscalização foram obtidas -com respaldo na
Segidação que ampliou o a poderes de investigação da autoridade
~ia es  judicial

LINÇAMI:N70 LEGISLAÇÃO._
Aplica-se ao lareamento • legislação que, posteriormente à ocorrência

• do fato gerador' da obrigação, tenha instituído novos critérios de 	 •
apuração a processos de ft:emitir-910o, ampliando os poderes de
Mastigação das enaridades administrativas, ou outorgado ao crédito
~bre* garantia mi privilégios.

INCONSTITUCIONAL/UDE. ardsuçÃo 7721BUTÁRI4.
Na. cabe à- ~aridade 41111kádarativa pronunciar-se quartm a
alegardes de inconsoitercimaládade de normas legais.

•
10F. DECADINICIA. rica
Na casos de dolo, fraude a simulação, o direito de proceder ao

• lançamento decai após cinco aos, comados do primeira dia do
exercício seguinte igerek em que o lançamento poderia ter sido
entrado.

10F. LANÇO/EY/ri
Incide IOF sobre a s aquisiçães de direitos ereditários pela entesas
que exercem atividade de factoring e descabe reparo à exigência fiscal

- -• •	 - quando não foi ctorçado aos autos qualquer elemento aurora capaz
de didi-la ou moddica_la- •	 _ _	 . _	 .

M 119V



- SEGUNDO aC,c1ECROIE,	

/.

F 	 ,VES

?mamo CO925.000366/200340	 CCO2C01 1
Acbrao n." 201-19:668	

B2

• kla. 267	 1.

r.1	 Cri ! 1n4tfia
• intri troFiczo Quiunc.dat

popéne e kargamento 41a multa de oficio qualfficada, na ocorrência
de conduta lesiva ao erário, evidenciada ias autos, tendente a impedir
em retardar econhecimento, por pane da autoridade fazendifria, das
operaçães de fain'oringerdeitasà incidência do TOE

MULTA DE OFICIO. CARÁTER CONFTSCADARIO.
a.	 4I atada a ~fuce pela Constituição Federal é dirigida ao

legisladas; cabendo à autoridade administrativa crena: aplicar
ambadecticiii; nos moldes da legislação que a instituiu.

-FUROS DE MORA. TÁXI SELIC
O crédito Mo Integralmente pago no vencimento sé acrescido de juros
de nora, seja fatal/0r o motivo determinante da falta, sem prejuízo da
inquirição lar penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer
medidas de garantia ,previstas em lei tributária. I utilizaçãO da taxa
SELIC pra. cálculo dos faros de mora decorre de lei, sobre tida
aplicação ~cabe aos cbxãos do Poder Executivo deliberar.

Lempereento Procedente:

A recorrente tomou delicia da decisão de primeira instância no dia 27/05/2004,
conforme AR de fl. 123_

Discordando da referida Atrição de primeira instância, a interessada impetrou,
no dia 24/06/2004, o recurso voluntário de fls. 124/186, onde reprisa os argumentos da	 4

impugnação, enriquecendo-os com novos argumentos frente aos fundamentos da decisão
recorrida e alegando que a decisão recorrida deixou de analisar sólidos- argumentos,
merecendo, por isto, ser reformada.

O recurso voluntário está garantido por arrolamento de bens, conforme
documentos de fls. 188/189.

Na forma regimental, o processo foi a mim distribuldo no dia 15/03/2005,
conforme despacho exarado na folha 195.

- Sendo • presente reflexo do auto de infração de IRP1, foi solicitado to Primeiro
Conselho de Contribuintes• fornecimento de cópia do Acórdão proferido no Processo n2
13925.000365/2003-13, conforme despachos de fls. 192/193.

Chegou aos amos cópia do Acórdão ne 107-08.068, de 18/05/2005, proferido no
processo citado no parágrafo anterior (fls. 195/231).

O processo foi devolvido a este Conselheiro-Ftelator no dia 24/08/2004,
conforme despacho de fl. 232.

- - Em sessão realizada 130 di.a 20/10/2005 esta Colenda Primeira Câmant
determinou a realização de diligência para a unidade de origérn informar se a recorrente aderiu
ao Paes e se há débitos constantes do auto de infração incluídos no parcelamento, nos termos
da Resolução n2 201-00.550 - fls. 236/240.
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'Acitrinada a diligêncircficuti-tónstaficlii4UkTrecorrente incluiu no Paes parte
dosdébitos lançados neste auto-de infraçlo, conforme demonstrativo de 11. 244.

•	 '
Na diligência foi constatada a existência de erro de fato no crédité tributário do -

mês de novembro de 1991, -que foi consignado erroneamente como sendo de novembro de
1999, *iterando c cango dos acréscimos legais.

Dado cientistas:rente para manifestar-seresta pennanocen silente (fl. 260).

Miou os aiss a esse Consentir' o-Relator no dia 12/05/2006, conforme
despacho de fl. 261.

te telrealrio.
4,çk-

_

_	 _
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Conselheiro WALSER JOSÉ DA SILVA, Relatos

O recurso voluntário é tempestivo, está instruído com a garantia de instância e
• atende demais exigências legais, ruão pela -qual-dele conheço, exceto quanto aos débitos

incluídos no Paes.

Contra a empresa interessada foi lavrado auto de infração, como reflexo de
Saçãió de IRPI, para exigir o pagamento -de /OF sobre operações de 7actoring" não
contabilizadas, tu seja, sobre a receita omitida com nus operações.

. A ernpresa autuada insurge-se contra o lançamento do IREI e todos os seus
Sinos, inclusive o 10E, alegando várias preliminares de nulidade do lançamento e, no mérito,
ccartesta o vaiar da taxa naêdia utilizada pelo Fuce no cálculo da receita omitida e o percentual
da multai de oficio e a utilização da taxa Selic no cálculo dos juros moratários.

	

O recurso voluntário apresando ao processo principal (IRPI) foi julgado pela 	 ,.

	

Sétima Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por unanimidade de votos, deu 	 -
parcial Provimento ao mesmo, nos termos do Acórdão 112 107-08.068, de 18/05/2005, da lavra
da fitaste Conselheira Dm. Albertina Silva Santos Lima, juntado às fls. 195/231, cuja ementa é
a seguSte:

'MZIDA.D.E Não provada a violação das disposições contidas no arr.
142 doei) lie artigos 10 e 59 do Decreto n• 70.23502. Não há que se

falar em nulidade do lançamento e de decisão de primeira instáncia.

P.ER1CLI A perícia 4 prescindívd nos casos em que os documentos
probatórios podem ser trazidos aos autos pela contribubtte. Parido de
perícia não acolhido.

DEC4DÉACLI - LANÇAMENW POR HOMOLOGAÇÃO A partir do
ano-calendário de 1992, com base no disposto no et. 38 da Lei re

- 8.38351., e IRPJ passou a ser considerado tributo sujeito ao
lançamento por homologação e, por essa modalidade o inicio do prazo .

,

	

	 decadencid ia da data da ocorrência do figo gerador dto tributo,
exceto sefor comprovada a acorrência de dolo, fraude ou sinada;ão,

• conforme disposto no 41* do art. 158 do CIN

AIJESÃO AO PAES Não se conhece das matérias prefidicadas pela
adesão ao PAES durante a ação fiscal.'

UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF - APURAÇÃO DE OUTItOS
17ZI3Zi70S - RETROATIVIDADE Com a nova redação do art. P do
et. II da Lei n• 9.311/96, dada pelo int l eda Lei n• 10.174/2001, não .
existe mais a vedação de utilização de dados da CPMF para quitação

_ . _ _ _ _ outros trilnitas. Com base no art. 144, frdoC7Nstaa
aPlica00 da legislação grite tertha ~tuia}, novos critérios de
apuração ou processos de fiscalização ou ampliado os poderes de
investigação das autoridades administrativas, para o ano-calendário
de 1998, anterior à edição da Lei n° 10.174/2001, desde que
obedecidos os demais preceitos legais.

• 441.	
11/4L11/4)1/4.
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	 •	 DO DtP1S03 BASE ESIDIADA. Não cabe a qplicação .concomttante
Ia andu proporcionai incidente sobre o atributo apurado 4 da multa
Salada por falta de recolbingewo da estimativa, previita no art. 41 da	 -
Lei a' 9.430/9& 5 I ~LIO 1Y, quando calculadas sobre os mesmos
valores, epstrados em procedimento fiscal. Ir:cabível a exigência da

• tradta isolada.

PEMA" intnr - leRal PROPORCIONAL Não cabe 21 autoridade •
julgadora declarar indevida exigência de multa de oficio, quando
~galrados os pressupostos legais para sua imposição.

JUROS DE MORA - TAXA SELIC Á! cabrona de débitos para com a
Fazenda Nacional, após o vendagem°, acresci2los de juros moratórias

• Maldades com base na SEIIC - nata Referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia, ampara-se na legislação ordinária e não

• coneraria ar normas contidas no Código Tributário Nacional.

TRIBUTAÇÃO AMM. Aplica-se à exigências reflexas, to mesmo
sraamento elápereande ao lançamento da exigência principal, em razão
de sssa íntima relação de causa e cfeito."

Sendo o auto de infração do IOF uma exigência reflexa, deve-se dar o mesmo •
tratamento dispensado ao lançamento da exigência principal (IRPJ), em razão de sua intima
Mação de causa e efeito, razão pela qual adoto os fundamentos do Acórdão n2 107-08.068, de

	

	-.r
1810512005, no que diz respeito ao 10F, abaixo transcritos:

4:4 recorrente informa que aderia ao PAES parcialmente, mas, não
"•	 identifica o crédito tramaria confessado. Essa adesão ocorreu durante 	 -

• a adio fiscaf e a declaração do PAES foi apresentada após o 	 .
encerramento da ação fiscal.

Conforme informações contidas no processo n°13925.000065/2004-15,
às fls. 658e 659, no Termo de Constatação Fiscal re L-031/2004 (parte
integrante do auto de infração relativo aos anos-calendário de .1999 a
IMO do processo mencionado), também constante na pauta desta
sessão, a contribuinte retfficou a DP> do ano-calendário de 1998,
durante s ação:Tis-Ca 1 e admitias nessa declaração (levando em conta t
base de ditado de PISCOFINS) • omissão de 93,5% das receitas
lotais enquanto que afino aproa 94,5%. Em relação à apuração do

foi admitido peies fiar-abada 9Z2% do total apurado, enquanto
que a fiscalização aparem 97,7%

Farsante g, a diferença entre a MOMOS totais apuradas pela
fisralharle, em Maçãs as sal arpando e o confessado pela
contriltssinee é de eproMaradammue 1%.

Logo, fica prejudicada a apreciação das matérias relacionados com o
mérito que digam respeite à omissão de receita Também fica
prejudicada a discussão sobre a taxa média cobrada a título de

"." operações de factofigaz, oas nandu; Óticas posto que se fossem
apreciadas, o litígio ultrapassaria em muito a diferença entre o que foi
objeto de autuação e o confessado no PAES. Entendo que devem ser
apreciadas as demais matérias.

Co/	 44)4ki
•
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a Pedido Je pagai - Caranmear de direito de defesa par
•
• 	.

— irukterbsterae de parida ssa primeira instância	 •	 .	 . .

'Quando 4contribuinte impmgraow com ratões de mérito, em relação às
contribuições PIS(OFDa discorda deforma de apuração realizada

4	 pela fiscdização e que deveria *afeito o recdkulo das contribuições e
para isso indica pana pora que seja intimada para o encargo, abrindo	 eprazo pano apreseacãe das atritos

• A Turma Julgadora da decisão de primeira instância indtferiu o
• pedido de rodaras de perícia contrib, I e fiendamentor seu

"indeferimento.

AI alegação -de cerceamento do direito de defesa não tem nenhum
fundamento.

Na bano da verdade snaterid, entendo que é prescindad a parida nos
casos em que os domonentos probatórios podem sor trazidos aos aldal

• pela contribuinte. Entendo que não deve ser acolhido o pedido de .
perícia.

LIMA!~ relacionadas orar Mandado de Procerassows FiscaL

A ser* relaciono todas as alegações relacionadas com mandado de
pr000dinsersto fiscal e gr& aprecio-os conjuntamente:

a)~Mak do MPF 09.1.03.00-2002-00331-5 - descia:primamo do
art. rw.xv 7', lia /3 f 2' da Portaria SRF 3007/200L

b)Nulidade do ALPF-C 09.0L03.00-2002-00331-5.

• 4 Ausência da ciência de prorrogação -dos lera e ofensa ao
principio da segurança jurara e demora ma duração da fiscalização.

• Par 44preciar essas preliminares de maldade, inicio lembrado o
disposto no set. 142 do C7114 na Lei st• 2.354/54, Decrete ne 2.225/8.5 e
art. eia Lei sf 16.593/2•02. Da leinra desses dispositivos legais se

.	 conclui que o lançamento é istdelegdvel e privativo da autoridade
atbninistrativa, investida dessa compaência, que 4 exclusiva do
Auditor Fiscal da Receita Federa.	 •

O Mandado de Procedimento Fiscat instinddo pela Portaria SE n•
1.265, de 1999 é apenas sai iszsammatto de controle almaniarativo e
teve o objetivo de regada. e nação dos procedimento t• ftscan, mas
não aborda especas relacionados com a coam:Em:ia para
constituição do crédito tribraírio pelo lançamento.

Qualquer eventual irregularidade aso ao carprimertto das
atsposiç.lies contidas na Portaria SRF deve ser apurada no âmbito

• - funcionai Mas, não tem, o disposto na Portaria, o condão de•

desonerar o AFRF da atividade- obrigatória e vinculada do
lançamento, sob pena de cometer ato de improbidade administrativa

Da jurisprudência firmada pelo Egrégio 1° Conselho de Contribuintes,
constata-se que, o entendimento, de que o MPF é um instrumento de

-	 .
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otnaredeseretic 	 aç Dl	 lavem sendo adotado, não
. ~indo na legit!midade do lançamento tributei°. Entre eu °afiados

faq nauseias esse entendimento, cito os de n° 108-07458 e 105- 	 •
140704107-06276.

1teproduze asententes.respectivat:

4 Acórdão a107-06275 (relator: Lua Idartins Valera):

TROCESSO ADMINISTRAITY0 FISCAL - MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL - NULIDADES - Não é nulo o auto de
Infração que, .entbora lavrado após decorridos 60 dias do último
documente que indicava ~início da ação focal, capitula infrações não
excluídas pela espontaneidade =adquirida - Decreto st 70.235/72, art.
7°. O Mandado &e Procedimento Fiscal, sob a égide da Portaria que e
criar, é mem instrumento de controle administrativo'.

bi.Aceirdde a° 105-14070 frelator: Nikon Fess)

• 43APF - O Mandado de Procedimento Fiscal, é mem instrumento
interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos

• fiscais, não implicando nulidade dos procedimentos fiscais as eventuais	 -
falhas na emissão e trâmite desse instrumento".

c) Acórdão e 108-07458 (relatar: Luiz Albertorava ',faceira):

• , 	 'NULIDADE - INOCORRÊNCIA - MANDADO DE
PROCEDIMENTO F/SC.AL - MPF constinalse em elemento de 	 •

• controle da administração tributária, disciplinado par ato
administrativo. A eventual inobservância da norma infra-legal não pode

• gerar nulidades no âmbito do processo administrativo fisad.' 	 .

Também, • alegação de que 4 fiscalização durou quase um ano,	 .
entendo ser totalmente descabida de que por essa nado, foi ferido o
prácipie da segurança jurídica Á fiscalização deve durar o tempo
ruce:sírio para a apuração dos favos e demais procedimentos exigidos
pela legislação e não há lei que determine a duração .da ação fiscal

Ademais, em relação cio argumento de nulidade porque do AOF inicial
serie vencido em 2603.2003 e que o AO'F-C teria sido emitido para o
mesmo ~UI, em 31.03.2003, fora do prazo, tenho • observar que as
prorrogaçlles do MPF ocorreram conforme doc. de fls. 5. Em relação à
prorrogação do MT inicial, 4 mesma deu-se em 2603.2003. O AfPF
de 31.03.2003 refere-se à inclusão der IOF na ação fiscal.

Em relação 40 argumento de que não honre ciência das prorrogaçães
do 117'F, observo que todas as prarrogapões que cansam do referido
doc. defis. j poderiam ser sido objeto de consulta, na interna, com •
aso da senha que a coneribtrinse recebes no inicio do procedimento
fiscal.

CORCIU0 que ri& firam feridos os sois. 10 e .19 do Decreto n°
70.235/72, que regula o PAF. Portanto, não pode ser admitida a
preliminar de nulidade relacionada com os argumentos da recorrente .
apreciados neste item.

(91.	 0111
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Em síntese, a 4F7tF apôs a obtenção do alvará judiciar dó
prosseguimento na sidlo fiscal utilizando o mesmo MPF.

Entende o recorrente que em função da liRSIIII obtida pela Fazenda
" Nacionat a fiscalização poderia ser contintsado .st fiscalização desde

lutam outro MPF e que por ter catimbado a adroftscal alidade ao
salmo nadado não teriam sido respeitais essa decisão judicial e.. nem aquela selara ao mandado de segurança impetrado pela 	 .

• . contribainte. Também alega que a decisão de primeira instância não
sq~Cifing 411 mérito desse matéria, o que daria margedasua nulidade.

Na peça impugnatória a contribuinte informo que paralelamente à
apuração estava peticionando -ao Poder Judiciário sobre o
desanawineenor das enleies _Indiciais emanadas pela Justiça Federal
por parte da lloceim Federal no procedimento fiscal

•
,

••	 Entendeu a flama Julgadora que não deveria se pronunciar sobre a	 .
assunta posso que deve prevalecer a decisão dada pelo Poder 	 .
Juirscidria aplicado-6e • ADNCOS1T se J/96, que prevê que qualquer	 ....
medida Indiciai, por qualipar modalidade processual, antes .ou
raeriormente it Olissação, com o mesmo objeto, imporia .renúncia às
issainciat administrativas, posto que a decisão final a ser proldada 	 .
pelo Poder .lasticiório i satasonsa e anterior. O NEM° do Poder
Judiciário servi sempre swerveniente à decisão administrativa
proferida pela »ama Jidgadora

A base legal para esse enseadimento está prevista no i 22 do art. 12 do
Dares-lei it • 1.737/79, e no Ato Declara:trio Normativo COS1T n.•
03 de 14.02.1996, já mencionado na decisão de primeira instância

	

.	 .

Eassedo que a decisão de primeira instancia decidiu com as
informações contida, na impugnação e por essa razão entendo que não
se pode alegar sadidade da decisão.

_
Esse colegiado pelas mesmas arares tasnbens não deveria apreciar esta

• matéria, entretens no recarso, a contribuinte não esclarece se de/ato
foi as não aparada medida judicial para discutir essa matéria. Na	 .
dívida para que não se alegue cerceamento de direito de &frau, passo
a gradei-1a

Conforme se ver#icor da depreciação do item anterior o MPFd apenas
a instromento de cede iniciar da administração irOnsfria que
não influi no kgitimidaek do lançamento tributária

O que importa é que somente após- ter sido obtido o alvará judicial, Á
que se prosseguiu no procedimento fiscal Os doam:anos obtidos

-anteriormente, .sens autorização judicia4 não foram utilizados no
procedimento. ETS G situação ficará mais dará no item 1.5 quando a
recorrente discute exatamente o fato de documentos obtidos antes do
alvará judicial não terem sido utilizados no procedimento fiscaL

Entendo que o argumento de nulidade do MPF também não procede.

bk• ai)(	 •
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- • -4 LR ~ida& driteraFisad L 0052003 de
-	 Illt95.3003,-er mblaçáo .ao a 10 da Portaria SR)? 3007/2001 pelo

• Iras de Intlaração fiscal L-0072003--
Alega a recorrente de que houve intimação para que a contribuinte
esclarecesse o tipo de recebas auferidas pela contribuinte no ano de
200Z para fms .de conferência dos valores declarados no ano e que até
àquela dat" o ao de 2002 a& era objeto de nenhum procedimento

fiscaL ensejando4 mdidade ir» .77F em referência

Observo-se no Tenso tie Inicio de Fiscalização que deveriam ser
realizadas as verificações obrigatórias o que inclui a fiscalização dos
atinar 'CIMO aos Não M portanso, *enlutar impedimento legal para
que acotrtnintinte fornecesse as informações solicitadas em relação a
esse ao-calendário, conforme dispõe o art. 7', I Ieda Portaria SRF
3007,2001.

Também a alegação de que a fiscalização foi amplia& para abranger
também verificações sobre o 101; tributo não contido, no .1WPF
original, observo, primeiro, que neste processo não d exigido o 10F, •
segundo que 4 fiscalização pode abranger as verificações obrigatórias .
entre o valor escriturado e o declarado de outros sribraos nos últimos
cinco anos e, terceiro, que conforme item antena e JOF é apena ta
instrumento de controle gerenciaL não influindo na legitimidade do
lançamento.	 •

Não procede a alegação de nulidade de referidos termos.

LL Queime da sigilo fiscal a asnorizaçãe jadicid e ofensa do
Panedimento fiscal as art. 2" do Decato R481/02 - Drwàddade
kat 294. 17F et-059/20n - item 61 do IrFa' L-115/2003.

Em :hese argranenta que houve quebra de sigilo fiscal sem
autorização judicial e ofensa ao es. 2' do Decreto n • 4.489/02.

O TIFI e L-059/2003, de 29.05.2003, conforme seu item 39, foi
elaborado com a finalidade ab justificar ao Delegado da Receita
Federal a necessidade de encanador aquela infonnação à
Procuradoria da Fazenda Nacional, com a solicitação de que
;separasse ação judicial para pedir a quebra do sigilo bancário de
dna contas mencionada no sermo e também os pedidos de que trata o
item 40, desse termo.

No item 294o rIF, a fiscalização esclarece que, mediante emissão, de
Requisição de Informações sobre ilovintentaçtkr Financeira dirigida à
Caixa Económica Fedend, obteve cópias dos extratos da conta
carente da contribuinte e que da análise da conta foi constatado
movimento financeiro de valor envressivo. No item 32 do TIF, o AFRF
esclarece que, antes das cópias dos cheques serem solicitadas, a
fiscalização foi cientificada da concessão da liminar em mandado de

_	 - segztremça, e que -se-absteve do prosseguimento da ação fiscal com a
utilização dos documentos anteriormente obtidos.

O foco principal da discussão reside no fato de que antes da
determinação judicial para suspensão da ação fiscal, a fiscalização,

Ikk
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obteve :mediante smilsão de EISdirigititetaapixàEconó • - • - 4
extratos banc.ários, senairttoreudr. -
~cise, itã de se considera que hã previsão legal parapara que o faca	 -
obtenha informações sobre movimentação bancária, conforme dispõe o
ort Cie Lei Complementar st° 105/2001 regulamentado pelo Decreto
•n3.7241200L

Do oposto, tronchas que a docsanentà foram obtidos antes da 	 -
arpas" sia ação judicial determinada pela Justiça s sue não foram
saibrados para ~bisar o lançamento em discussão. Serviram apenas
comofonte de informação para gue a PFNpreparasse a petição inicial
para impetração da ação judicial jsmto à Justiça Federal e foram
obtidos licitamente. Apenas os docwnentos obtidos  com autorização
Judicial ~asaram 0 lançamento, em obediência à determinação
indicial resultante da impetração de mandado de segurança pela
confrensinte.

Em relação a o argumento de que foi ferido o an. 2• 410 Decreto n°
4.489/1002, se verifica que esse artigo regulamenta o art. 5° da Lei
Complementar e 105/2001 que frata do fornecimento de informações à •
administração tributária pelas instituições financeiras de forma	 7 ,

periódica Não tem relação com o fornecimento de informações de
movimentação financeira quando requisitadas pela autoridade
administrada., que tem °previa° legal, já mencionada

Concluo que as alegações da recorrente relacionadas com este item
são totalmente improcedentes.	 •

-

tf. Vedação da utilizados de dadas da CPMF para apuração de	 •
entres tratara	 •

Com a nova redação do art .r do ai. 11 da Lei n'9.3 11/96, dada pelo
et. ria Leit Me 10.1742001, não existe mais a vedação de utilização
de dados da CPMF para apuração de outros tributos.

Sobre a sylicabilidade da nova legislação para fatos geradores
ocorridos antes da edição dessa Lei, há necessidade de se busca-no
CM, se Á ou mio possível retroagir a fatos pretéritos. Para tanto,
reprodtao o caput do art. 144, § do C131:

'Art. 144.0 lançamento reponta-se à data da ocorrência do fato gerador
da obrigação e rege-te pela lei ando vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada.

§ 1' Aplica-se ao lançameme a legislação que, posteriormente
ocorrência do fato gerador da obrigação, tomba instituído novos critérios
de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de
investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito
maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito
de atribuir responsabilidade tnlmtária a terceiros.' 	 . _ _ .

Da leitura desse dispositivá legat se conclui que nada obsta a
aplicação da legislação que tenha instituído novos critérios de
apuração ou processos de fiscalização ou ampliado os poderes de
investigação das autoridades administrativas, para o fato gerador de

kte QiV
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.199iT, anterior à edições Ida Lei e 10.174/2001 t dde_que.ab	 •• •	 •	 ...	 .	 .	 a
os demais preceitos legais. Considero improcedente a alegação da ...	 •
contribuinte..	 .	 .
12 Decadência dos fatos geradores acorridos entre janeiro e outubro
de Iria

Esstatede que as exaçães trinettriat impugnadas são espécies apeiras a
lançamento por homologação syslicando-se a ngra prevista no 5 4•1, -	 •
Ão art 158, do C77s4 • qual prevê o ,pratto de cinco mas contados da
~ornando do faio gerador, ptra a fisco realizar o lançamento.

Apar:irÃo ano-calendtirio de 1992 com base no disposto no art. 38 da
• Lei a 8.383191, o 1701 passou 41 ser considerado tributo sujeito ao

• lançamento por homologação c por essa stioddidade e inicio do prazo
&cadenciar fé o da dee da ocorrência do fluo .gerador do tributo,
aceno seja comprovada a ocerrésrcia dolo, fraude ou simulação,
~forme o aposte *se 4' do et 158 do CTN. São vários os
~iram da Canora &pede de Recursos Fiscais que apresentam

• esse entendimento. Ente eles, cit.. de ri s. CSRF 0b04347 que se
'refém ao lançainentode	 •

DM para o nereide de 1999• ano-calendário de 1998 foi
apresentado sob afama d.e irelnaadio do Lucro Real com apta-ação
,amaL portanto, c fato gerador ocra em 31.12.1998 e a ciência do
&momento foi dada em 19.11.2003. Na. ocorreu, portanto, a
decadência do IRAI e CSZL pare e débitos Motivos aos Mos	 .
geradores dos meses de janeiro a outubro de 1998, posto que o
issçasseniss ocorres antes de	 cinco anos da ocorrência
dofato gerador. 	 cmPlessidas

Observe-se me no caso em te.la haat lançamento da ~Ira de 150%
por evidente intuito defraude, definido nos ares, 71, 72 e 73 da hei ye
4.502/2004 e que será objeto de apreciação em item próprio. Nesse
caso a contagem de prazo deve obedece a regra do et. 173 do C178,
cujo inicio se dd do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuada No item 2.5 estão apreciadas as
razões da aplicação da referida andu.

Por esse ateie, at contribuições sociais lançadas relativas aos fatos
geradores, de janeiro a outubro de 1998, também não foram
alcançados pela decadência

LIP. Mdidade átinte de primeira butdado per ais ter apreciado
• legalidade e imernsitacirresalidade da ipticapie da Ima SEL1C
__e delfins nerealiries

Afirmo que a decisão de primeira buttorcia deixou de apreciar a
_	 .	 fiegatidadelinconstitutionalidade dessa taxa, dando azo à restrição

infundada do direfto de defesaEntretanto, PlãO merece ser ;tolhido 	 •
esse argumento, conforme se verá no item 24.

çl)L-
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2.3. Não cosehroo

Ditas também e percentual aplicado a titulo de multa, alegando que .
Inove •arbitrariedade na forma de sua aplicação. Faz ampla defesa do
principio cansara:lonai do não-confisco e que esta proibição deve
abranger a penas ogInstárias. Alega que a multa de 150%
exorbitante e que haverá grave redução patrimonial que afetará e
prejudicará ao •apacidade contributiva. Mima que concordou com
parte do débito, conforme a s razões expendidas nos autos, aderindo ao
PAEÃ 4 que multa consignada nos autos é descabida e exorbitante à
luz do art 13840 CM, 4 que não deve ultrapassar 20% do valor do
granito.

O lançamento do tributo &correu de omissão de receita Houve e
lançamento da milita de oficio proporcional ao IRPJ e contribuições,
de 150%, com base no art. 444 Inciso R, da Lei n° 9.430/96

No item 5-do Termo deConstatação Fiscal ir L-116/2003, ascontra-se
a justificativa pana aplicação da multa qualificada.

Contribrdram para 4Icaracterização da prática de sonegação &fraude,
por parte de 'breie Releio e outras pessoas envolvidas com a
contribuinte, as seguintes situações:

• Utilização de conta bancária aberta em nome de •interposta pessoa,
para a realização da operações da contribuinte, manadas à margem
de sua contabilidade;

• A manutenção de conta bancária, em nome da prápri a fiscalizada,
mantida à margem de sua contabilidade;

*4 falta de contabilização, de forma sistemática da maior parte das
operações da fiscalizada;

•44 declaração ao fisco, de um volume de operações e de &resultado
que representava apenas uma pequena parcela da receita e do	 •• resultado #etivaneente "ferido (Apenas 6% das receitas aferidas

fon= contabilizada e tributada).

Cita também, o AFRF, diversas fatos para caracterize a existência
de calheis, conforme se observa do item 5.4. de referido termo.

Portanto, o AFRF justificou com sólidos argumentos • lançamento da
muita quairienda Não cabe ir autoridade julgadora declarar indevida
• exigência de multa & oficio, quando configurados os pressupostos
legais para sua imposição.

- • • Quanto à alegaç.ão4 a contribuinte que por -ter aalerider parcialmente
ao PAES, a multa consignada nos autos é descabida e exorbitante à luz
do art. 138 do C7N, e que não deve ultrapassar 20% do valor do
tributo, deve-se ter em conta que a adesão ao PAES embora possível
mesmo nas situações de ação fiscal em andamento, nada tem a ver com

Nt1/4)1/4-
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l do CM que  a do institutodati	 íèespontánea, o
que se refere o pagamento .de crédito tributário efetuirdo antes do inicio 	 ..	 .	 .	 .
de prootertmento de ofício. Mo J cabível a aplica:0o da 'Multa de	 .	 .

• mera, porfaimileamparelegd. • •

Além da multa ,proporclonaL também foi aplicada multa isolada
incidente sobre a dtferença entre o IRAI devido mensalmente por
atirnativa e os valores efetivamente declarados4ragos pelo
contribuinte, com tate nos arts. 2: 43, 44, § 1°.: inciso IV, da Lei n°
9.430/94 também de 15094

Tenho votado a favor da concomitebscia das duas multas, e passo a	 •
,parsir desse voto, a assumir cnaro posicionamento, motivada pelos
argemaentos que a segar apresento.

Iniciaknente, transcrevo o art. 44 da Lei tr• 9.430/96, que trata da
'alidade norteada asa sittraçáo defeito ou insuficiência de pagamento
de iras ame moras sitançffies:

'A*. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas. as
segiiimes multas, cakuiladas sobre a totalidade ou diferença de tributo 	 •
nu contribeirmiltz

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolbin. tento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo,
sem. acréscimo de multa moratória, de feita de declaração e nos de 	 •
dedmação inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

I' As multas de que trata este artigo serão exigidas:

-

IV -isoladiuneate,'	no caso de pessoa jttrídica sujeita ao pagamento do
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liquido, na

• forma do iut. 2°, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado
prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social
sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;

(4%	'

O et 2• na de pagamento do 11W (e CSLI) da pessoa jurídica
sujeita a atirsetaçáo com base no lucro real determinado sobre bale de
cálculo estimada

O artigo 44 da Lei o' 9.43W96 (acima tratualto), ao esvectficcrr as
.7 ~kat aplicáveis nos casos de lançamento de oficio, previ, a cobrança

da referida medin isoladamente, no case em que o contribuinte deixe
de efetuar o s recolhimentos por estimativa.

O valor do tributo fez parte do crédito tributário lançado de oficio e
sobre o qual incidias a multa de 150% proporcional, bem como foi

. .	 .	 militado -a titulo de -base de cálculo da ~ira isolada por falta de-	 -
recolhimento da estimativa	 •

Levando-se em conta que é o bem público que deve ser protegido,
aplicar a multa proporcional cumulativamente com a multa isolada,
por falta de recolhimento da estimativa sobre os valores apurados, em

• 'CAL	 611k
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procedimento fircd1, implicaria atitir que, sobre o imposto apurado• -	 • de <tia. se :aplicaria duas punições, .que signfficaria em relação á
falta, a kr:Posição de penalidade desproporcional ao proveito obtido.

Por semelhança deve-se ter em vista que o art. 70 do Código Penal
dispõe que quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica
dois ar mais crimes, idênticos ou não, aplicatse a .mais grave. das
penas -cabíveis, eu se iguais, somente ama delas, mas aumentada, em
qualquer caso, de -um sexto até metade.

Do exposto, concluo que não 1 devida.. multa isolada por falta de
recolhimento das estimativas.

• 11.4..44plir_ação da Taxa Se& como taxe de juros snoratáriss

A recorrente discute de forma ampla, a inaplicabilidatie da taxa
SELIC como taxa de juros moratórias 4 qfinsta que a decisão de
primeira inszáncia deixou de .apreciar • ilegalidade/incensam- 	 -
cionalidade dessa taxa, dando azo à restrição infundada do direito de
-defesa.

Quanto ao -argumento apresentado pela recorrente de que a sara
SEL1C 1 inconstitucionaL entendo que mão compete aos Órgãos
julgadores da administração tributária dertdir sobre arpliçaes de
inconstimcionalidade das leis, por se tratar de matéria de competência
privatho do Poder Judiciário, nos termos do artigo 97 e 102 da
Constituição Federal

A aplicação da lei serei afastada pela autoridade julgadora somente na
• hipótese de sua declaração de inconstitucionedidade, por decisão

definitiva do Supremo Tribunal Federal. Dentre os .acórdãos deste	 .
Conselho que confirmam este entendimento, podem ser citados os
Acórdãos nes 108-06.035, 105-14.586, .101-94.266, 107-06.478 e 103-
21.568.

• Portanto, não poderia a decisão da DM apreciar a ilegalidade e -
inc.onstitucionalidade da aplicação da taxa SEL1C como jatos
moratórias, como, também não pode este colegiada apreciar tal
matéria.

• Registra-se também que a jurisprudência firmada pela Egrégia
Chorara &feriar de Recursos Fiscais relativa à validade e
cplicabilidade dos juros de mora com base na taxa referencio) do
SELit está pacificada O acórdão CSRF n*1)2-01.658, da Camara

• &perlar de Recursos Fiscais, traz o entendimento de que a cobrança
de débitos para com a Fazenda Nacionat após o vencimento,
acrescidos defiras moratórias calculados, com base na taxa SEL1C se
ampara em legislação ordinária e, não contraria as normas
hdizadoras contidas no Código Tributário NOClOPIOL

_	 Quanto,* alegação de que houve erro na base de cálculo e na:aliqtiota utilizada_
. no auto de hifração, entendo que não itã reparos a fazer- no lançamento ou na decisão recorrida.

A aliquota utilizada foi a de 0,0041% ao dia e a base de cálculo foi o valor bruto das operações
menos o deságio cobrado nas operações (valor liquido da operação), conforme consignou a
autoridade autuante no subitem 2.3.1 do Termo de Constatação Fiscal de fl. 11. Tal
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procedimento está em perfeita liarnionirc-orn a legislação vigente à época da ocorrência do fato .
• gerador do 10F consignada mit= de -infração.

Sobre a alegação da recorrente de que :ocorreu a decargácia do direito de a
Fazenda Nacional constituir o crédito tributário pelo lançamento para fatos geradores ocorridos
no mo de 2998, os fundamentos utilizados pela ilustre Conselheira-Relatora do voto do
Acórdão e2 107-08.068, acima transcritos, também se aplicam ao 10F.

Sobre es argumentos questionando a taxa média cobrada a título de operações
defecaria' entendo que não merecem acolhimento. Primeiro porque o prazo médio varia de
mês para mês e, no mês em que o prazo médio fica próximo de 30 dias (março de 1998, por
exemplo) o percentual da receita é inferior ao defendido pela recorrente. Segundo porque a
relação percentual defendida pela recorrente não depende apenas do deságio (valor e prazo),
mas também do valor das despesas. E terceiro porque a recorrente entregou declaração
tetificadora deMPI do ano-calendário de 1998 decimado receita praticamente igual à apurada
de oficio, fato este noticiado no início do voto do Acórdão n 2 107-08.068, já transcrito.

Sobre os débitos incluídos simultaneamente na Declaração Paes e no auto de
• infração, deles este Colegial° não toma conhecimento porque:

1 - a inclusão no Paes representa confissão irrevogável e irretratável do débito e

	

configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo 	 "
Civil;

2- a inclusão do débito no Paes implica na desistência da impugnação ou do
MatiO voluntário, nos temos do art. 42, inciso II, da Lei n2 10.684/2003; e

3 - o 22 do art. 16 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, ,
aprovado pela Portaria MF 55/98, determina que o pedido de parcelamento do débito .
importa em desistência do recurso voluntário.

Os débitos incluídos no parcelamento Paes devem ser apartados deste processo,
pois sobre os mesmos não há lide.

- O erro material no débito do mês de novembro de 1998, consignado no auto de
infração COMO sendo novembro de 1999, quando todos os demonstrativos provam que o débito
é de novembro de 1998, deve ser corrigido, a bem do princípio da verdade material

Por fim, adoto, como se aqui estivessem escritos, os fundamentos do voto
condutor do Acórdão recorrido.

Por tais razões, que reputo suficientes ao deslinde, ainda que outras tenham sido
olinboAot, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2006.

ULDLA-jt
WALBÉR JOSÉ DA SILVA
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